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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021 

 
O CISAMU - Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de 

Urgência do Vale do Paraíba e da Região Serrana, inscrito no CNPJ sob Nº 
23.984.518/0001-02, com sede Administrativa na Av. Profª Marisa Lapido Barbosa, Nº 51, 
Bairro Piracangaguá, Taubaté/SP, CEP: 12.042-405, por intermédio de sua Coordenadoria 
Administrativa, torna público que realizará Dispensa de Licitação, com critério de 
julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do Artigo Nº 75, inciso II da Lei Federal 
Nº 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as 
datas e horários discriminados a seguir: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

Dia 25/06/2024, às 10h00min 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: Horário de Brasília/DF 

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO 
DA PROPOSTAS E DOCUMENTAÇÃO: 

administracao@cisamu.com.br 

 
1. OBJETO: 
1.1. Constitui objeto da presente Dispensa de Licitação CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA TÉCNICA 
NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 – Anexo I – Termo de Referência;  
1.2.2 – Anexo II – Modelo de Proposta; e 
1.2.3 – Anexo III – Minuta do Contrato. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamen-
tária própria, prevista no orçamento para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

ÓRGÃO: 01 - CISAMU 
UNIDADE: 01.01 - CISAMU 
FUNCIONAL: 10.302.0001 - SAMU 
PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - SAMU ADMINISTRATIVO 
ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. - P. JURIDICA 

 
3. DO VALOR ESTIMADO: 
3.1. O valor global estimado para a contratação, conforme inciso VI do § 1º do Art. 18 da 
Lei Federal Nº 14.133/2021, possui caráter sigiloso. 

 
4. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
4.1. A presente Dispensa de Licitação ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) 
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DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site www.cisamu.com.br e os respectivos 
documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: administracao@cisamu.com.br, prefe-
rencialmente fazendo referência a Dispensa de Licitação Nº 001/2024. 

4.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA E FISCAL:  
4.1.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão 

CNPJ; 
4.1.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, 
documentos de eleição de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado 
acompanhado a última ata de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se 
tratando de sociedades civis com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa 
pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – MEI;  

4.1.1.3 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;  

4.1.1.4 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda 
Pública Estadual;  

4.1.1.5 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND 
Municipal); 

4.1.1.6 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;  
4.1.1.7 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  
4.1.1.8 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos 

representantes das entidades (RG); 
4.1.1.9 Certidão Judicial Civil Negativa (Falência, Concordata ou Recupera-

ção Judicial) expedida pela Comarca distribuidora da sede da pessoa jurídica dentro do 
prazo de validade; 

4.1.1.10 Certificado de conclusão de curso com carga horária de no mínimo 
30 (trinta) horas nas áreas de licitações e contratos, em especial na Lei Federal Nº 
14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos); 

4.1.1.11 Certificado de conclusão de curso com carga horária de no mínimo 
08 (oito) horas em Formação de Pregoeiro, em referência à Nova Lei de Licitações e 
Contratos. 

 
5. PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO: 
5.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II 
deste Edital.  
5.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste 
Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
5.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
 
6. DO PAGAMENTO: 
6.1. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE em até o 05 (cinco) dias úteis, 
mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente. 
6.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

http://www.cisamu.com.br/
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7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
7.1. Poderá o Cisamu revogar o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato supervenien-
te, devidamente justificado.  
7.2. O Cisamu deverá anular o presente Edital de Dispensa de Licitação, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
7.3. A anulação do procedimento de Dispensa de Licitação, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Cisamu. 
 

 
Taubaté, 19 de junho de 2024. 

 
 
 

_______________________ 
José Antônio Saud Junior 

Presidente do CISAMU 

http://www.cisamu.com.br/
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ANEXO I 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DO OBJETO: 

1.1. - O presente processo tem por objeto a Contratação de Empresa para Prestação de 

Serviços Administrativos e Consultoria Técnica na Área de Licitações e Contratos, 

conforme Termo de Referência. 

1.2. - Caracterização do Objeto: 

1.2.1.  O  objeto  desta  contratação  é  caracterizado  como serviço comum  e  de 

utilização  contínua,  decorrente  de  necessidades  permanentes  para  manutenção  das 

atividades administrativas,  conforme justificativa constante do documento  de formalização 

de demanda. 

1.3. - Ramo da Atividade da Aquisição: 

1.3.1. 85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 

1.3.2. 82.19-9-99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente. 

1.4. Quantitativos: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT 

01 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 
CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

MÊS 03 

 
2 – DA ESPECIFICAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

2.1. - Para a execução das contratações pretendidas pela Administração do Cisamu, o 

Contratado deverá considerar as fases de trabalho, cujas operações listadas abaixo são 

imprescindíveis ao desenvolvimento, desde os estudos iniciais até a finalização do 

processo, o que aumenta significativamente as operações executivas em cada item listado, 

e outros a serem modificados ou a inserir, conforme a necessidade da entidade. 

1. Elaboração de Estudo Técnico Preliminar; 

2. Elaboração de Termo de Referência; 

3. Consulta ao mercado e elaboração dos valores estimados à contratação; 

4. Elaboração de minutas de Editais e Contratos; 

5. Dar publicidade aos processos licitatórios; 

6. Supervisão dos procedimentos licitatórios; 

7. Acompanhamento na abertura, andamento e conclusão dos processos licitatórios, 

como orientações para a correta execução da análise e julgamento da documentação de 

habilitação, em conformidade com o Edital e com a legislação pertinente, bem como, a 

http://www.cisamu.com.br/
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análise técnica das propostas; 

8. Orientar junto a Comissão de Licitação e Pregoeiro, quanto a decisões de impug-

nações e recursos administrativos em face de atos contrários à legislação ou ao Edital; 

9. Avaliar o fluxo de informações e tomar decisões nas elaborações dos procedi-

mentos administrativos e licitatório; 

10. Análise preventiva, in loco, de documentos administrativos, das áreas de licita-

ções e contratos; 

11. Acompanhamento das sessões de licitação, auxiliando a comissão de licitação 

em qualquer demanda apresentada de pronto; 

12. Prestar apoio técnico em todas as modalidades licitatórias e processo de com-

pras; 

13. Prestar apoio técnico aos servidores efetivos e comissionados na formulação de 

documentos referentes à Comissão Permanente de Licitações, incluindo Pregões; 

14. Prestar apoio técnico aos servidores efetivos e comissionados para analisar os 

termos de referência, manifestações, impugnações e demais atos ocorridos durante a 

realização dos procedimentos licitatórios em suas fases respectivas; 

15. Acompanhar procedimentos de orientação e execução de serviços de natureza 

técnica, financeira e verificação das fases de execução das despesas, inclusive verificando 

a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos da legalidade, legitimidade, 

economicidade e razoabilidade; 

16. Orientar quanto ao atendimento às exigências previstas em atos normativos, ela-

boração de Termos de Referência, recursos e justificativas junto aos órgãos competentes e 

bem como de eventuais procedimentos oriundos de fiscalização; 

17. Prestar recomendações para a condução dos contratos, em face das ocorrên-

cias surgidas durante a execução do objeto e das praxes adotadas pela Administração 

Pública; 

18. Analisar termos aditivos, contemplando a verificação dos seguintes aspectos:  

a) Correlação das cláusulas do termo aditivo com os fatos que ensejaram a 

alteração, revisão ou prorrogação contratual;  

b) Conformidade da fundamentação legal da alteração, revisão ou 

prorrogação contratual;  

c) Suficiência das cláusulas do termo aditivo;  

d) Compatibilidade das cláusulas do termo aditivo com as cláusulas do 

contrato originário;  

e) Repercussões econômico-financeiras do termo aditivo. 

 

3 – DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

3.1. - Os serviços serão prestados na sede da Contratante, sito a Avenida Prof.ª Marisa 

Lapido Barbosa, Nº 51, Bairro Piracangaguá, Taubaté/SP, contemplando 03 (três) visitas 

semanais com duração de ao menos 6 (seis) horas presenciais por dia, e nos demais dias 

http://www.cisamu.com.br/
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da semana que seja prestado suporte via e-mail, telefone e outros. 

3.2. - Será de responsabilidade da Contratada todos os tributos incidentes ou que venham 

a incidir sobre os serviços, ou encargos sociais, inclusive despesas com pessoal, material, 

equipamentos, locomoção, passagens, diárias, alimentação, estadia, frete, cargas e 

quaisquer outros custos similares advindos do serviço prestado. 

 

4 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DA VIGÊNCIA 

4.1. - O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pror-

rogação nos casos previstos na legislação vigente, está abaixo indicado e será considerado 

a partir da assinatura do contrato. 

4.2. - O prazo de vigência para a execução dos serviços será de 03 (três) meses, a contar 

da assinatura deste instrumento, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos 

moldes do artigo 124 da Lei Nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por igual período nos 

termos da legislação vigente. 

 

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

5.1. - Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e 

a fiscalização sob os seguintes aspectos quantitativos e qualitativos: 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção; 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias 

à execução do objeto; 

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas; 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados; 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se 

conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

i) Efetuar, quando julgar necessário, inspeção e vistoria dos serviços prestados, ou já 

previamente em execução, colocados à sua disposição, com a finalidade de verificar as 

condições em perfeita concordância com a proposta e o Presente instrumento Contratual; 

j) Efetuar o pagamento mensal devido pela perfeita prestação dos serviços, desde 

que cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato; 
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k) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo; 

l) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento; 

m) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para 

a administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos; 

n) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

 

6 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

6.1. - Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 

empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 

bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto e conforme itens 

abaixo: 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos 

noticiados que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 

função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a 

correção, evitando repetição dos fatos; 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, 

sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE; 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção 

de acidentes; 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

e) Responsabilizar-se pelas despesas médicas e hospitalares com seus 

empregados, na forma da legislação aplicável, tanto na admissão como durante a vigência 

do contrato de trabalho, bem como dos servidores e terceiros no caso de acidentes que 

venham a ocorrer durante a prestação do objeto, não cabendo qualquer ônus para a 

administração; 

f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre 

todo e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que tomar 

conhecimento em razão da execução do objeto do Termo de Referência, devendo orientar 

os empregados nesse sentido; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

h) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 
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prejuízo das demais sanções; 

i) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 

j) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 

do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 

contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

k) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado. 

 

7 – DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  

7.1. - A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do 

contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

7.2. - Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 

preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 

for necessário. 

7.3. - A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações. 

7.4. - Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considera-

dos como se fossem praticados pela Contratante. 

 

8 – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO:  

8.1. - O pagamento será mensal e deverá ser efetuado em até 05 (cinco) dias a partir do 

recebimento da Nota Fiscal Eletrônica (Portaria CAT nº 173/2009) devidamente atestada 

pela gestão do Contrato por meio de transferência eletrônica em conta indicada pela 

empresa contratada. 

8.2. - O objeto, após recebimento, será analisado pela gestão do Contrato, o qual avaliará 

tecnicamente, o atendimento às características do objeto solicitadas neste Termo de 

Referência. 
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ANEXO II 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021 

 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 
 
PROPOSTA: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UN QTD 
PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA 
TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS. 

MÊS 03 R$ R$ 

VALOR GLOBAL: R$ 

 
Valor Global da Proposta (Por extenso): ______________ (___________). 
 
Validade da Proposta: 60 dias. 
 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada.  
 
Razão social: 
nº do CNPJ:  
Endereço:  
 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.  
 
 

Loca e data: ________________ , ____ de ________ de 2024.  
 
 
 

___________________________ 
Assinatura do Responsável 

Cargo 
CPF / RG 

 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024  
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II DA LEI Nº 14.133/2021 

 
MINUTA DO CONTRATO 

 
“CONTRATAÇÃO DIRETA COM DISPENSA DE LICITAÇÃO 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O CISAMU E A EMPRESA 
______________________________” 
 

O Consórcio Intermunicipal do Serviço de Atendimento Móvel de Urgência do Vale do Paraíba 

e da Região Serrana – CISAMU, com sede na Av. Profª Marisa Lapido Barbosa, nº 51, Bairro Piracangaguá, 

Taubaté/SP, CEP: 12.042-405, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 23.984.518/0001-02, representado 

neste ato por seu Presidente, o Sr. JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR, portador da cédula de RG nº 

14.791.131-X e inscrito no CPF sob nº 014.076.678-23, doravante designado simplesmente 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa, ____________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_________________, sediada na ________________________, nº _____, Bairro: ______________, CEP:  

_______________, na cidade de ____________________, neste ato representado por 

_______________________________, portador da cédula de RG nº ____________________ e inscrito no 

CPF sob nº ______________________, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, ajustam e 

convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem em consonância com a Lei Federal 

nº 14.133/21 e suas alterações posteriores, Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2024, Processo 

Administrativo nº 001/2024, e demais normas complementares, consoante às cláusulas e condições que 

seguem: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. - O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

1.2. - Considera-se parte integrante deste contrato os seguintes documentos: 

1.2.1. - Processo de Dispensa Nº 001/2024 e seus Anexos. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

01 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E 

CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E 

CONTRATOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
DEMAIS ANEXOS 

MÊS 03   

VALOR TOTAL:  

CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DO SERVIÇO 

2.1. - O prazo para o início da execução dos serviços será contado a partir do recebimento da 

autorização de serviço.  

2.2. - A prestação dos serviços será no endereço indicado na autorização de serviço. 

2.3. - As Autorizações de Serviço expedidas após a assinatura do contrato poderão indicar:  

a) o nome, sobrenome e cargo do responsável pela Ordem; 

b) o e-mail e telefone do setor, para confirmação do recebimento da Ordem pela Contratada; 

c) o item e a quantidade solicitada; 

d) a data da expedição da Autorização de Serviço; 
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e) o prazo de execução (data e horário); 

f) o endereço do local onde o serviço deverá ser executado. 

2.3.1. - A Contratante expedirá por meio de e-mail e/ou ofício e/ou fax à Contratada a Autorização de 

Serviço. A Contratada deverá confirmar, por escrito, enviado por e-mail, fax ou ofício, o recebimento, 

no prazo de 01 dia útil, sob pena de decair do direito à contratação se não o fizer, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

2.3.2. - Em caso de possível atraso na execução dos serviços por fato superveniente a vontade da 

Contratada, a Contratada deverá solicitar, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias úteis antes da data final, 

contados do prazo estabelecido inicialmente, a prorrogação do prazo de execução por igual período. Caso a 

Contratada não cumpra o prazo inicial e nem o prazo prorrogado aceito pela Contratante, ser-lhe-á aplicada a 

multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao dia, sobre o valor total do empenho, por dia de atraso na 

execução do serviço, até o 15º (décimo quinto) dia. Após esse período, a contratada ficará sujeita à sanção 

prevista no artigo 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2.4. - Constatadas irregularidades no serviço, a Contratante, sem prejuízo das penalidades cabíveis, poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição 

ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por escrito, mantido 

o preço inicialmente contratado; 

b) se disser respeito à diferença de quantidade, determinar sua complementação ou rescindir a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação e/ou incorreções, a Contratada deverá complementar 

e/ou corrigir em conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de (02 dois) dias, contados 

da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA. 

3.1. - O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, contado a partir da assinatura do contrato, 

podendo ser renovado conforme os termos da Lei. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO 

4.1. - O valor a ser pago é de R$ _________ (_________________________________). 

4.2. - O valor do contrato onerará a seguinte dotação orçamentária do exercício de 2024: 

ÓRGÃO: 01 - CISAMU 

UNIDADE: 01.01 - CISAMU 

FUNCIONAL: 10.302.0001 - SAMU 

PROJETO/ATIVIDADE: 2.001 - SAMU ADMINISTRATIVO 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 - OUTROS SERV. DE TERC. - P. JURIDICA 

 

4.3. - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias a partir do recebimento da Nota Fiscal devidamente 

atestada pela gestão contratual, por meio de transferência bancária em conta corrente indicada pela empresa 

contratada. 

4.3.1. - Na Nota fiscal deverá constar obrigatoriamente o número do contrato, a descrição dos 

serviços, quantidades, preços unitários e o valor total. 

4.4. - Quando for constatada qualquer irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, será imediatamente solicitado à 

Contratado, carta de correção, quando couber, ou ainda pertinente regularização, que deverá ser 

encaminhada à Contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

4.4.1. - Caso a Contratado não apresente carta de correção no prazo estipulado, o prazo para 

pagamento será recontado, a partir da data da sua apresentação. 
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4.5. - Os pagamentos serão realizados de acordo com os serviços efetivamente medidos de acordo com a 

prestação de serviço, mediante apresentação de Relatório de Atividades. 

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. - Cumprir as condições previstas no Processo da Dispensa Nº 001/2024 e em sua proposta. 

5.2. - Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, o presente contrato a terceiros, sob pena de rescisão. 

5.3. - Responsabilizar-se pela execução dos serviços contratados no endereço indicado na Ordem de 

Serviço. 

5.4. - Manter durante toda a execução deste contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, assim 

como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Dispensa, apresentando documentação 

revalidada se algum documento perder a validade. 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. - Cumprir o prazo fixado para realização do pagamento. 

6.2. - Indicar responsável pelo acompanhamento da execução deste contrato. 

6.3. - Permitir acesso dos funcionários da CONTRATADA ao local determinado para a entrega do objeto 

contratado. 

6.4. - Comunicar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do produto. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA 

7.1. - Nos termos Art. 96, da Lei Federal Nº 14.133/2021, não será exigida da contratada a prestação de 

garantias. 

 

CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO E SANÇÕES 

8.1. - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o Contrato, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para este certame, ensejar o retardamento da execução 

de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo 

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará sujeito à sanção prevista nos artigos 155 e 156 da Lei Federal Nº 

14.133/2021. 

8.2. - O não cumprimento das obrigações assumidas no presente Contrato ou a ocorrência da hipótese 

prevista no artigo 104, da Lei Federal Nº 14.133/2021, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir, 

unilateralmente, este contrato, independentemente de interpelação judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto 

no artigo 124 do mesmo diploma legal.  

8.3. - A CONTRATADA está sujeita às sanções previstas no art. 156 da Lei Federal Nº 14.133/2021 e 

alterações vigentes. 

8.3.1 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato, a Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar à Contratada, as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - Impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

 

CLÁUSULA NONA - DO GESTOR DO CONTRATO 

9.1. - Fica designada o(a) Senhor(a) __________________________, Cargo ______________, para 

fiscalizar e controlar a execução do Contrato, para os fins do disposto no artigo 117 da Lei 14.133/2021, 

responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 
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10.1. - O foro competente para toda e qualquer ação decorrente deste Contrato é o Foro da Comarca de 

Taubaté/SP. 

10.2. - E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente contrato para todos os fins de direito.  

 
 

Taubaté, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
 

_____________________________ 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR 
PRESIDENTE DO CISAMU 
CONTRATANTE 
 
 
 
_____________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 
EMPRESA 
CONTRATADA 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
 
____________________________   _______________________________ 
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ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSÁVEL 
 

 
CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO VALE DO PARAÍBA E DA REGIÃO SERRANA – CISAMU 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

 

NOME  JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR 

CARGO  PRESIDENTE DO CISAMU 

RG Nº  14.791.131-X 

CPF/MF SOB O Nº 014.076.678-23 

ENDEREÇO   

TELEFONE   

E-MAIL   

 
 

 
 
 
 

Taubaté, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

___________________________ 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR 

Presidente do CISAMU 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO VALE DO PARAÍBA E DA REGIÃO SERRANA – CISAMU 

CONTRATADO: XXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0XX/2024 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE 

LICITAÇÕES E CONTRATOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS 

 
ADVOGADO:  ___________________________ - Nº OAB: __________. 

 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 
1. Estamos CIENTES de que: 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo 

trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em 

consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 

tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 

Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei 

Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos 

processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela Contratante estão cadastradas no módu-lo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções 

nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 

de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
 
 

Taubaté, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _____________________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _____________________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

Assinatura: __________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _____________________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _____________________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _____________________________________________________ 

Cargo: _____________________________________________________ 

CPF: ______________________________________________________ 

Assinatura: _________________________________________________ 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 

 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO MÓVEL DE 

URGÊNCIA DO VALE DO PARAÍBA E DA REGIÃO SERRANA – CISAMU 

CNPJ Nº: 23.984.518/0001-02 

CONTRATADO:  

CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 0XX/2024 

DATA DA ASSINATURA: 

VIGÊNCIA: 03 (TRÊS) MESES 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATI-VOS E 

CONSULTORIA TÉCNICA NA ÁREA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

VALOR (R$): 

 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo 

processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 

serão remetidos quando requisitados. 

 

Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da 

Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados:

a) Memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-financeiro; 

b) Orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos 

unitários; 

c) Previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de 

obras ou serviços a serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo 

cronograma; 

d) Comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em 

suas metas; 

e) As plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 
 
 

Taubaté, XX de XXXXX de 2024. 
 
 
 
 

___________________________ 
JOSÉ ANTÔNIO SAUD JUNIOR 

Presidente do CISAMU 

http://www.cisamu.com.br/

